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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE  -  ESTADO  DA  BAHIA  -  CONTRATO  NO  218/2020

Contrato   que   entre   si   fazem,   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição   de   direito   Públíco,
inscrlto  no  CNPJ  sob  NO   13.845.896/OOO1-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Centro  -Vãlente-
BA   -   CEP:   48.890-OOO,   representado   neste   ato   pelo   SrO   Prefeito   Municipal   Marcc)s  Adr/'ar]o   de   O//'ve/'ra
AraúJo,   portador  do  CPF  nO   56O.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a  Rua
Dionísío   Mota,   NO  31,   Dionísio   Mota,  Valente-Ba,  CEP:   48890-000,   doravante  denominada  CONTRATANTE

e,   do  outro  lado  a   empresa   M   PASTOR  ELETROINFO  E  CELULARES  LTDA  -   ME,   estabelecida   na   Rua
Dionísio   Mc)ta/   nC)   06,   Bairro:    Centro,   Cidade:   Valente   -   BA,   CEP:   48890-OOO,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO

22,106.752/0001-74,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Leôn/'das  Mc)ta  Barrefo,  portador da  Carteira
de     ldentidade     nO     O3.879.120-02,     expedido     por    SSP/BA     e     CPF     nO     638.917,515-91,     denominada
CONTRATADA,     observado    o     PREGÃO     PRESENCIAL    -     SRP     NO     O8-045/2O19     e     PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  538/2019,  mediante  as  cláusulas  e  condições  seguintes

O

O

CLÁuSULA  PRIMEIRA  -  OBJETO.

1.1     Contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   materiais   didáticos,   recreativos   e   de
expediente   para   os  alunos  da   Rede   municipal,   creches,   Serviço   de   Conviv.   e   Fort.   de
Vínculos,    PDDE,    Brasil   Carinhoso,   e   manutenção   de   diversos   Programas,   destinados
manutenção de divers.is Secretarias deste município.

pARAGRAFO  UNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-045/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e  demais

peças  que  constítuem  o  Processo  Administrativo  nC,  538/2019.

CLÁUSULA  SEGuNDA  -  PRAZO  DE  EXECUçÃO  DO  OBJETO

2.1-  O  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2020  contada  a  partir  de  sua  assinatura,  podendo
ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  suc.essivos  períodos,  medíante  termos  aditivos,  até  o  limite  de
60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade
do  contrato,   conforme  art,   57,   inciso  ll,  da   Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao
seuobjeto.

CLAUSULA TERCEIRA -  DO  PREçO  E  FORMA  DE  PAGAMENTO

3.1   -   O   preço   estimado   a   ser   pago   a   Contratada   é   de:   R$   116,328,75   (cento   e   dezesseis   mil
trezentos   e   vinte   e   oito   reais   e   setenta   e   cinco   centavo:),   observada   a   segulnte   forma   de
pagamento:  Mensalmente,  através  de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Flscal/Fatura,   desde   que   não   haJ'a   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteJ'a  devidamente  atestacla  a  exec.ução  c.ontratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os  percentuais  das  clespesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.

3.3   -  A  conta   do  Credor  deverá  ser  preferencialmente   mamda  em   instituiçãc)  fínaíiceira   ldêmca  ao  do
CONTRATANTE ,

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  fícará  responsável  pelas  custas
das tarifas  banc.árias  em  decorrêncla  do  pagamento.



'.'_'.'   '.L'; PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETO[l DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

O

O

CLÁUSULA QuARTA  -  DA  DO+AçÃO  ORçAMENTÁRIA                                                                           ll    l   _

4.1  - As despesas  decorrentes da  execução  deste contrato  correrão  por conta da  DOTAÇÃ0:

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O3O3  -  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA
PR.OJETO/ATIV.:  2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.().30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  010O  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:    2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2010  -  MANuTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃO
FONTE:   19  - TRANSFERÍNCIA  FuNDEB  40yo
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAçÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.05  -  SECRETARIA  MuNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2O35  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.O.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  02  -  f\ECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  05O7  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:   2027  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  CAPS
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE SAÚDE
ELEMENTO  DE  DE.SPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:   14  - TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O71O  -  FUNDO  MuNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2026  -
PROJETO/ATIV. :  2029  -
PROJETO/ATIV.:  2031  -
PROJETO/ATIV. :  2O61  -
PROJETO/ATIV.:  2068  -
PROJETO/ATIV.:  2059  -
INDIVÍDUOS

SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS
MANuTENÇÃO  E  ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TÍCNICOS
MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E  ATEND"ENTO  ESPECIALIZADO  A  FAMÍLIAS  E

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONUSMO
FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁf`IOS
FONTE:  28  -  FUNDO  ESTADuAL  DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL  -  FEAS
FONTE:  29  -  TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  FUNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL  -  FNAS

CLÁuSULA  QUINTA-  DAS  OBRIGAçÕES  DACONTRATANTE                                                          i  ll           ll

5.1  -  Observar fíelmente  as  cláusulas  e  c.ondições  estipuladas  por força  deste  instrumento;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devldo,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárlas,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
adimplemento  das  obrígações;

5.3  -   Certificar,   tempestivamente,   se  os  objetos  a  serem   entregue  obedec.em   as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

Zii=
Praça  Getúllo  VÕrgas, nO  Ol,  Cen[ro,  Valente-BA  -  CE
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CLÁUSuLA  SEXTA -  DAS  OBRIGAçõES  DA  CONTRATADA.

6.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condíções  estipuladas  porforça  deste  instrumento,

6.2  -  Í  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fomecimento  do  obJ'eto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  orden5  de  fornecimento  expedída  pelo  Setor  Competente  e  fomecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a terceiros,  decorrentes  de sua  culpa
ou  dolo  na  execução  do  c.ontrato.

O

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS  SANçõES  PARA  O  CASO  DE  INADIMPLEMENTO.

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas  gerais da  referida  LeÍ.

CLÁUSuLA OITAVA  -  DA  RESCISÃO

8.i  -  o  descumprímento  das  condições  ora  aJ.ustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou   parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,   rescisão  adminístrativa,  amigível  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  dire'itos  assegurados  a  Adminístração,
conforme  a  legislação  aplicável.

CLÁUSULA  NONA -  DA  FISCALIZAçÃO

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenc.iados junto  a  empresa,  obrígando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos
locajs  de  onde   encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo   facilitar  para   que  a   físcallzação   p[)ssa   exercer
Íntegralmente    a    sua    função    e    c.om    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    ligados    aos

produtos/serviços contratados.

9.2  -  As  comunlcações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão sempre  por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.

9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examínar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fisc.alização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  lnadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo   requerido   para   a   realização   dos   trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa   aumente   sua   segurança,
eficiência  e  qualídade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou
de  força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a
contratada  lntensiflcasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fím  de  garantir a
entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecldo.

9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e

correta  execução  dos serviços.

9.6  -  As  observações,   c)rdens  e  instruções  da  fiscallzação  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  ''diário
dos  serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução  dos trabalhos

tirá   ao atante   proceder  ao   acompanhamento   da   execução   do   contrato,   na  forma   do
competindo ao servidor ou comissão designad;:i::;:;;r_:;;;!P:rte

iiiiPrãça  Getúlio  Vargas,  nO  O1/  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

O

a)    anotar,    em    registro   próprio,    as   ocorrências    relativas   à    execução   do   contrato,    determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos  observados;

b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando  for o  caso;

c)   dar  imediata   ciência   a   seus  superiores   e   ao   órgão   central   de   c.ontrole,   acompanhamento  e  avaliação
fínanceira   de   contratos   e  convênios,   dos   incidentes  e   ocorrências  da   execução   que   possam   acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;

d)  adotar, J'unto  a  terceiros,  as  provídêncías  necessárías  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução jí  realizada,  emitindo  a  competente
hab"ltação  para  o  recebimento  de  pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor competente  da  Administração,  se
necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  fínanceira
de  contratos  e  convênios;

h)    fiscalizar    a    obrígação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cumprímento  das  obrigações trabalmstas  e  previdenciárias;

i)   ordenar  a   imediata   retlrada,   de  suas  dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja   permanência
seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,   c-orrendo,   por  exclusiva
conta   da    contratada,    qualsquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,    bem   como

qualquer outra  que tal  fato  imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parclal,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
responsabilidade  na  execução  do  contrato.

CLÁUSULA  DÉC"A -  DO  REAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E  SUPRESSÕES                                              i

lO.1  -  Os   preços   poderão  ser  reajustados   pelas   Par1:es   de   comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordiníria  conforme  varlação  de  mercado.

10.2  -  A Contratada  obrlga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)
do  valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  cc)nstantes  do  Art.
65  da   Lei  nO  8.666/93.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em   LeÍ,
salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os  Contratantes.

CLÁUSuLA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS  DISPOSIçÕES  FINAIS

11.1  -  Os tríbutos  que  sejam  devídos  em  decorrência  díreta  ou  lndíreta  da  execução  dos  serviços,  serão  da
exclusiva  responsab"idade  da  Contratada,

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei   Federal  nO  10.520/2002,  de  17.O7.2OO2  subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Leí  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações

-_v--.
.890-OOO
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12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou   parcíalmente,  o  objeto  deste
Contrato.

CLÁuSULA  DÉCIMA TERCEIRA  -  DOS  CASOS  OMISSOS

13.1   -   A  execução   deste  Contrato,   bem   como   os   casos   nele  omissos,   serão   regulados   pelas   cláusulas
contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípios   da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Prívado,  na  forma  do  Art.  54  combínado  com  o  inciso  XII,
doArt.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

O

CLAUSULA  DECIMA  QUARTA  -  DO  FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualqueroutro,  por  mais

prMlegiado  que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente  lnstrumento.

14.2  -  E,  para  fírmeza  e  como  prova  de  assim  haver/  entre  si,  aJ'ustado  e  contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teore  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o

qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  01  de  setembro  de  2020.

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  C.EP:  48.890-000
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SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente -  BA
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O

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  218/2O20

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  didáticos,  recreativos  e  de
expediente  para  os  alunos  da  Rede  municipal,  creches,  Serviço  de  Conviv.  e  Fort.  de  Vínculos,
PDDE,   Brasil   Carinhoso,   e   manutenção   de   diversos   Programas,   destinados   manutenção   de
diversas Secretarias deste município.

DA DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA
IJNIDADE  ORçAMENTARIA:  O3O3  -  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV.:   2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  0100  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.04.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:    2OO8  -  MANuTENÇõO  DO  FuNDO  MuMCIPAL  DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2010  -  MANuTENÇAO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  01  -  REC[.ITA  DE  IMPOSTOS  E  "ANSFERÊNCIAS  -  EDUCAÇÃO
FONTE:   l9  - TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O5.O5  -  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2O35  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATE[\IAL  DE  CONSUMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05O7  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2027  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  CAPS
PR.OJETO/ATIV.:  2O36  -  MANuTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:   14  - TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  071O  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  ASSISTENCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIW  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
PROJETO/ATIV. :   2029  -  G[-STÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2031  -  SERVIçO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCuLOS
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇÃO  E  ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TÍCNICOS
PROJETO/ATIV.:  2068  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
PROJETO/ATIV.:   2059  -  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E  ATENDIMENTO  ESPECIALIZADO  A  FAMÍuAS  E
INDIVÍDUOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.O.3O,00  -  MATERIAL  DE  CONUSMO
FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE-:  28  -  FUNDO  ESTADuAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL -  FEAS
FONTE:  29  -  TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  FuNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL  -  FNAS

LOTE  O2

ITEM ESPECIFICAçÃO  DOS  PRODuTOS UNID- QTD RS  UNIT. RS TOTAL

1
CADERNO   DE  CALIGRAFIA  COM   LINHAS  TAM.pADRÃo

UNID 1200 1/10 1,320,00

2 CADERNO  DE  DESENHO  48FLS  GRANDE UNID 119O 3,5O 4.165,00

3 CADERNO  DE  DESENHO  48FLS  PEQuENO UNID 1190 2,30 2JrJ lfJíJ
4 CADERNO  uNIV  1()XI  C/  120  FLS UNID 5 7JO 38,50
5 CANETA  C/  GLllTER C/l2 KIT 3 19,00 57,00

6 CANETA  P/  E.V.A uNID 4 2,60 10,40

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valen[e-BA  -  CEP:  48.890-000Ei!IE



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
' SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS

Praça  Getúlio  Vargas/  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

O

7 CAPA  PARA  ENCADERNAÇÃO UNID 340 1,25 425/00

8 CARBONO  I  FACE  AZuL  C/100  FLS CX 1 11,50 11/50

9 CLAREADOR,  P/  TECIDO  C/12 CX 2 18,5O 37,00

10 CLASSIFICADOR  C/  12  DIVISORIA UNID 2 19,50 39,00
1l CADERNO  ESPIRAL 48  FLS  PEQuENO UNID 1000 2,00 2.000,00

l2 CADERNO  ESPIRAL  96  FLS  PEQuENO uNID 1179 2,50 2.947/50

13 CADERNO  PERSONALIZADO  96FLS UNID 1000 6,00 6.000,00

14 CAIXA  DE  ARQuIVO  EM  PAPELÃ0 UNID 146 2,40 350,40

15 CAIXA  DE  ARQUIVO  EM  PLÁSTICO UNID 192 3,5O 672/00

16
CAIXA          PARA          CORRESPONDÍNCIA          EMACR.ÍLICODuPLAFIXA

UNID 30 34,00 1.020,00

l7 CAIXA          PARA          CORRESPONDÊNCIA          EMACRÍLICODuPLAMÓVEL
UNID 29 36/50 1,058,50

18
CAIXA          PARA          CORRESPONDÊNCIA          EMAcRÍLICOmIPLAFIXA

UNID 28 60,00 1.680,00

19
CAIXA          PARA          CORRESPONDÊNCIA          EMACRÍLICOTRIPLAMÓVEL

UNID 30 47,00 1.410,00

20 CALCuLADORA  FINANCEIRA UNID 10 27,00 270,00

21 CALCuLADO[\A  CIENTÍFICA  S  DÍGITOS UNID 20 15,50 31O,00

22 CALCULADORA  COMUM  GRANDE  12  DÍGITOS UNID 60 15,00 90O,00

23 CALCuLADORA  COMuM  MÍDIA  S  DÍGITOS UNID 50 11/00 550,00

24 CALCulADORA  COMuM  PEQUENA  S  DÍGITOS UNID 80 4,50 360,00

25 CANETA  COLOR  COM  12  CORES UNID 2:J6 4,50 1.242,00

26 CAPA  CD  E  DVD  DE  PAPEL UNID 200 0,20 40,00

27 CD-R  52X  700MB/80MIN UNID 200 l,OO 200,00

28 CLASSIFICADOR  COM  ELÁSTICO  DE  PAPELÃO uNID 1890 1,60 3.024,00

29 CLASSIFICADOR  COM  ELÁSTICO  PLÁSTICO UNID 1749 1,70 2.973,30

30 CLASSIFICADOR  RÁPIDO  DE  PAPELÃO UNID 180 1/50 270,OO

31 CLASSIFICADOR  RÁPIDO  PLÁSTICO UNID 231 1,50 346,50

32 CLIPS  GALVANIZADO  NO  2  COM   100  UNID CX 426 1,50 639,00

33 CLIPS  GALVANIZADO  NO  3  COM  50  UNID CX 840 1,50 1.260,00

34 CLIPS  GALVANIZADO  NO  4  COM  50  uNID CX 406 1,55 629,30

35 CLIPS  GALVANIZADO  NO  6  COM  25  uNID CX 919 1/80 1.654/20

36 CLIPS  GALVANIZADO  NO  S  COM  25  uNID CX 445 2,10 934,50

37 CLIPS    METALIZADO    COLOR    NO    2    COM    100UNID
CX 10 2,50 25,00

VALOR TOTAL  RS 41.606,60

LOTE  O3

ITEM ESPECIFICAçÃO  DOS  PRODuTOS UNID. QTD RS  UNIT. RS TOTAL

1
CANETA     ESFE[\OGRÀFICA     PONTA     FINA     50uNID

CX 293 33,00 9.669,00

2 CANETA    ESFEROGRÀFICA    PONTA    MÉDIA    50UNIDN
CX 295 32,00 9,440,00

3 CANETA  PARA TEW9J9J UNID 100 4,20 42O,00

4 cQLmANcAÚÉ9bç  , UNID 1500 1/50 2.250,00-\

praça Ge""o va"a" "e-"en[e-BA- CEP 4"90C_    _/T



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NC)  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

O

O

5 COLA  B[\ANCA  DE  IKG uNID 300 10,00 3.000,00

6 COLA  BRANCA  DE  40G uNID 1940 0,90 1.746/00

7 COLA  Bf\ANCA  DE  500G uNID 500 6/5O 3.250/00

8 COLA  P/  BISCUIT uNID 30 24,OO 720,00

9 COLA  P/  VIDRO UNID 10 5,00 50,C)0

10 COLA  COLORIDA  23G UNID 15OO 1,30 1.950,00

11 COLA  DE  SILICONE  LÍQUIDA  5OOML UNID 100 8,50 850,00

12 COLA  DE  SILICONE  LÍQuIDA  60ML UNID 1988 3,25 6.461,00

13 COLA  GLITER  23G UNID 1000 2/55 2,550,00

14 COLA  INSTANTANEA  3  GRAMAS UNID 100 1,75 175,00

15 COLA  ISOPOf\  COM  40ML uNID 1500 1,75 2.625/00

16 COLA  ISOPOR  COM  9OML uNID 1466 2JO 3.958,20

17 COLA  PERMANENTE UNID l20 2/80 336/00

l8 CORDÃO  PARA  PENDRIVE UNID 50 1,94 97/00

19 CORDA  P/  VARAL uNID 50 1,94 97,00

20 CORDÃO  ALGODÃ0  200  GRS UNID 40 4,00 160,00

2l CORDÃO  DE  SISAL UNID 50 3,00 150,00

22 CORDÃO  PLÁSITICO KG 8C) 11/00 88O,00

23 COR[\ETIVO  18ML UNID 338 1,40 473,20

VALOR TOTAL  RS 51.3O7,4O

LOTE  O7

ITEM ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODuTOS UNID' QTD RS  UNIT. RS TOTAL

1 PAPEL  OFICIO  RECICLADO  TAM,  A4  500FL RESMA 95 20,00 1.900,00

2 PAPEL  OFICIO  TAM.  A3 RESMA 23 42,00 966,00

3 PAPEL OFICIO  TAM.  A4  CX  10uNID CX 92 2O8,00 19,136,00

4 PAPEL  SEDA  80X50CM UNID 4,J 7 0,40 190,80

5 PAPEL  SuLFITE TAM.  A4  COM  100  FLS PCTE 130 5/00 650,00

6 PAPEL  VERGE  TAM.  A4 UNID 1845 0/31 571,95

VALOR TOTAL  RS 23.414,75

Valor Total:  RS  fl16.328,75  (cento e  dezesseis  mil  trezentos e vinte e oito  reais e setenta  e cinco
centavos).

Eiii=
Praça  Getúllo  Vargas,  nO  Oi,  Cen[ro,  valenie-BA  -  CEP:  48.890-000



PREl=EITURA  MuNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

Valente-Bahia,  01  de  setembro  de  2020.

O

Praçe  Getúllo  Vargas,  nO  O1/  Centro/  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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REPÚBLICACADASTRONA EDERATIVA DO  BRASILIONALDAPESSOAJURÍDICA

t1

22riEoR6?7D5E!/NosocoRi??â                       coMpRovANTMATRIZ PE  INSCRIÇÃO  E  DE  SITUAÇÃO   :§Jô3D/E2â:E5RTURACADASTRAL

NOME EMPRESARIALMPASTORELETROINFO  E  CELULARES  LTDA

11TuLO  DO  ESTABELECIMÉNTO  (NC)ME  OE  FANTASIA) PORTE
MEGA  9  CELULARES ME

CÔDIGO E DESCRlçÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL47.53-9-00-Comérciovarejistaespecializadode

let'rodomésticos  e equipamentos  de áudío  e vídeo

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO D^S ATMDADES ECONÓMICAS SECuND lASmento  cle serviços  e  negócios  em  geral,  exceto  imobilíários
74.90-1-04 - Atividades  de intermediação e agenci
47.55-5-02 - Comercio varejista  de  artigos  cle  arm rinho
47.61-0-03  - Comércic) varejista de  artigos  de pap lariaquipamentc)s de teleíonia e comunicação
47.52-1 -00  - Comércio vareJ'ista  especializado de
47.51-2-02 - Recarga  de  cartuchos  para equipame tos  de informátic.a
47.51-2-01  - Comércio varejista especializado de quipamentos  e suprímentos de  informática
95.11-8-00 - Reparação e  manutenção  de computa ores  e  de  oqiiipamentos  periféricos
62.09-1-00  - Suporte técnico,  manutenção  e outro serviços  em tecnologia  da  informaçãt)

OÔDIGO  [- DESCRlçÃO  DA NATUREZA JURIDICA206-2-SociedadeEmpresáriaLimitada

NÜMEf\C)                         COMPLEMENTC)LOGRADOURO

R  DIONISIO  MOTA llO6                 llTERREOMuNiclpio                                                bF_

CEP                                                                   BAIRRO/DISTRITO

48.89O-000                                   CENTRO l     lVAL"E                                                                                     l     lBATELEFONE

EN DEREçO  ELETRÔN ICO

LEOBARRETO9@GMAIL.COM (75)  3263-2671/  (75)  8133-1415

ENTE  FED[.RATWO  RESPONSAVEL (EFR)

Sll uAÇÀC)  CADASTFU\L DAIA DA SITuAçÃO CADASTRAL

P{INA 23/03/201 5

MO"VO  O[.  SITuAçÃO  CADASTRAL

SITllAç^O  ESPECIAL DATA DA  SITUAçÃO  ESPECIAL

Aprovado  pela  lnstruçãc)  Nc)rmatíva  RFB  nO  1_ 63, de 27 de dezembro de 2018.

Emítido  no día  14/08/2O2O  às  11:O3:47  (dataJ. horadeBrasília).                                                                                    Página:1Iil/1





1l                   ,,._:---i,   '     GOVERNOI)OESTADOD

lBAIIIAEmissão:14/

08/2020  1 1:03
'J,'     SECRETARIA DA FAZEu-_,:\JIú;I'Li->CertidãoN(Emitidaparaosefeitosdos a

Agativa  de  Débitos  Tributáriosts,113e114daLei3.956de11dedezembrode1981-Código

Tributário  do  Estado  da  Bahia)1

Certidão  No:  2o2o23255o7

RAZÃO SOCIALMPASTORELETROINFO E

ELUI,ARES I.TDA

C)                                                              INSC RIçÃO ESTAoUAL123.496.654

CNPJ22.106.752/0 00 1_74

FÍca  certificado  que  não  constam,  até a  prese te  data,  pendências  de  responsabílldade da  pessoa física ou jurídic acimaDMda
identificada,  relativEstacertidãoenglobatodososseusestabel s  aos  tributos  admínístrados  por esta  Secretaria.cimentosquantoàinexistênciadedébitos,inclusive  os inscritos  na

Ativa,  de  competêncla  da  Procuradoria  Ger do  Estado,  ressalvado  o  direito da  Fazenda  Pública  do  Estado  da  Bahia
cobrar quaisquer dEmitidaem14/08/2020,conformePorta

'bitos que vierem a  ser apurados  pc)steriormente.ÍanO918/99,sendoválldapor60días,contadosa  pariir da  data  de sua

O                                            A AuTENTICIDADE DESTE
emissão.OCuMENTOPODE SE[:  COMPROVADA  NAS  INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS  Ou  VlVálldacomaapresentação lNTERNET,  NO  ENDEREÇO  http://www.sefaz.ba.gov.brconjuntadocartãooriginaldeinscíiçãonoCPFounoCNPJda

S ecretaria da  Receita  Federal do  Mnistério  da  Fazenda.

Páginii  l  dc  l                                                                                                                         RelCertidaoNeg:itiva.rptl

ll
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3 1 /08/2020 Consulta  Regularidade do  Empregador

GAEXA
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        22.io6,752/oooi-74
Razão  Social:M  pASTOR  ELETROINFO  E  CELULAREs  LTDA  ME
Endereço:          RuA  DIONISIO  MOTA  N  O5 /  CENTRO/VALENTE/  BA/ 4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da   Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,   nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  SeMco  -  FGTS.

O    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidc)s,
decc)rrentes  das  obrigações  com  o  FGTS.

Validade:16/08/2020  a  14/09/2020

Certificação  Número:  2020081605062076035288

Informação  obtida  em  31/08/2020  11:57:l4

A    utilização    deste    Certificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     verifícação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu lta-crf.caixa.gov.br/con sultacri/pages/consu lta Empregador.jsf 1/1



CERTIDÃO   N

Nome:    M   PASTOR   EI,ETROI
CNPJ:    22.106.752/0001-
Certidão   no:    2ooso29i/
Expedição:    14/08/2020,
Validade:    09/02/2021   -
de   sua   expedição.

Certifica-se   que   M  PAS
inscrito(a)     no    CNP

Banco   Nacional    de    De
Certidão   emitida   com  b
Trabalho,   acrescentado
na   Resolução   Administ
Trabalho,    de   24    de   ag
Os   dados    constantes
Tribunais    do    Trabal
anteriores    à   data   d
No   caso   de   pessoa   jur
a   todos   os   seus   estab
A   ace.Ltação    c\esta    ce
autenticidade    no    po
lnternet     (http://ww
Certidão   emitida  gratu

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do    Banco    Nacional    d
necessários    à   identi
inadimplentes   perante
estabelecidas   em   sente
acorc\os    juc\LcLaLs     t
recolhimentos    previ
emoL\imentos   ou   a   reco
de   execução   de   acord
Trabalho   ou   Comissão

I

í;.áCi     :F1     1     Cle    1

PODü-r_-..    iTUDICIARIO
iJUSTilj.'_À_   DíJ    TRflBALI]O

GATIVÀ   DE   DÉBITOS   TRABAIJHISTAS

FO   E   CELULARES    LTDA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
4

020

às    11:05:17
180    (cento   e   oitenta)    dias,   contados   da   data

oR  ELETRoINFo  E   cEI,ulnREs   l,TDA    (M!iTRlz   E   FII,IAls)
sob    o    nO     22.106.752/0001-74,     NÃO    CONSTA    do

édores   Trabalhistas.
se   no   art.    642-A  da   Consolidação   das   Leis   do
pela   Lei   nO    12.440,    de   7   de   julho   de   2011,    e
ativa   nO    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
sto   de   20ll.
esta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
o    e    estão    atualizados    até    2     (dois)     dias

sua    expedição.
dica,    a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
lecimentos,   agências   ou   filiais.
rtidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
tal    do    Tribunal    Superior    do    Trabalho    na
.tst.jus.br).
tamente.

Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
ficação   das   pessoas    naturais   e   jurídicas
a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações

nça   conc\enatórí_a   transltacla   em   juLqaclo   ou   em
abalhistas,    inclusive    no    concernente    aos
denciários,     a    honorários,     a    custas,     a
himentos   determinados   em  lei,.   ou   decorrentes
s   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
de   Conciliação   Prévia.

úT       l                             .:,_.,r,t-:,fJ.<   :       '"fl"!l   St.j-ilS.`=)Z'
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E)IÁRIO OFICIAL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Q

Qua rta-feira
23 de Setembro de 2020

Ano  iv_No  i42

MUNICÍPIO DE VALENTE.
EXTRATO  DE CONTRATOS NU 215 A 218/2020 - NO O8_045/2019' P. A. NO 538/2019.

Cc)ntratante:  Município  de  Valente.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  didáticos,  recreativc)s  e  de

expedíente para os alunos da  Rede  munlcipal, creches, Sewiço cle Conviv.  e  Fort. deVínculos,  PDDE,  Brasil Carinhoso, e manutenção

de diversos Programas, destinados manutenção de diversas Secretarías deste município, conforme descrito neste Edital e em tod os

os  seus  Anexos.  Mc)dalidade:  Pregão  Presencial  n9  08-045/2019.  Prazo  de  vigência:  31/12/2020.  Processo:  P.  A.  N9  538/2019.

contrato   nO   215/2020,    em   favor   do    participante:   lVANEZIA   DE   ARAUJO   PINHO   SANTOS   -   ME.,   inscrita   com   o   CNPJ    N9

i9,564.i47/ooo1-32, vencedora  dos  lotes: 06 e O8, totalizando o valor de R$  109.741,43  (cento  e  nove mil setecentos e quarenta

e  um  reais e quarenta e três).   Data da Assinatura: 01/09/2020;  Contrato  nO 216/2020,  em favc)r do  participante: AIDACI  OLIVEIRA

SANTOS - ME., inscrita  com  o CNPJ  N9 00.588.221/0001-22, vencedora  dos  lotes:  01,  09  e  10, tc)talizando o valorde  R$  116.321,50

(c:ento e dezesseis mil  trezentc)s  e vinte  e  um  reais e cínquenta  ceritavc)s).   Data  da  Assinatura: 01/09/2020,. Contrato  nO  217/2020,

em  favor  do  participante:  REJANE  ALVES  DE  SOUZA  61308544120.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  13.519.781/0001-77,  vencedora  dos

lotes:  04  e  O5,  totalizando  o  valor  de  R$  72.304,40  (5etenta  e  dois  mil  trezentos  e  quatro  reais  e  quarenta  centavc)s).    Data  da

Assinatura:  01/09/2020  e  Contrato  nO  218/2020,  em  favc)r  do  pamcipante:  M  PASTOR  ELETROIN[O  E  CELULARES  LTDA  -  ME.,

inscrita  com  o  CNPJ  N9  22.106.752/0001-74,  vencedora  dos  lotes:  O2,  03  e  O7,  totalizando  o  valor  de  RÍ  116.328,75  (cento  e

dezesseis mil trezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos).   Data da Assínatura: 01/09/2020.

Valente-Ba, 01 de setembro de 2O20.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRAARAUJO

Prefeito,
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